Prefeitura Municipal de Vitoria
Estado do Espirito Santo

OF. GAB/374 Vitdéria, 08 de julho de 2024

Senhor
Leandro Piquet Azeredo Bastos
Presidente da Camara Municipal de Vitédria

Nesta

Assunto: Sancao

Senhor Presidente,
Sancionei na Lei n° 10.093, o Autdégrafo de Lei

n°® 11.803/2024, referente ao Projeto de Lei n° 172/2023, de autoria

do Vereador Davi Esmael.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal
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DIARIO OFICIAL DO
Prefeitura Municipal de Vitéria MUNICIPIO DE VITORIA

Estado do Espirito Santo ' pDE: A3 ;O ¢ K024

LEI N° 10.093 &

Altera o anexo I, da Lei n° 9.278/2018
que institui o Calendario Oficial de
Eventos e Datas Comemorativas do
Municipio de Vitéria, para incluir a
Apresentagdo Sécio Cultural Presente
para Vitdéria e da outras providéncias.

O Prefeito Municipal de Vitdéria, Capital do
Estado do Espirito Santo, fago saber que a Camara Municipal aprovou e
eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei Orgéanica do

Municipio de Vitéria, a seguinte Lei:

Art. 1°. Altera o anexo I, da Lei n° 9.278 de 8
de junho de 2018, que institui o Calendario Oficial de Eventos e Datas
comemorativas no Municipio de Vitéria, passando a vigorar acrescido da

seguinte redacgéao:

Setembro

05 Apresentacgdo Sé6écio Cultural Presente para Vitodria

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacéao.

Paldcio Jerdénimo Monteiro, em 08 de julho de 2024
)

“D zo Pazolini

Prefeito Municipal
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